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RESOLUÇÃO N°. 262 DE 10 DE MARÇO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título de 

Cidadão Honorário à Exma. Sra. Márcia 

Helena Carvalho Lopes, e dá outras 

providências.” 

 

  Os Vereadores da Câmara Municipal de Poço Fundo, Estado de Minas Gerais, 

representantes do povo, no exercício dos direitos políticos e constitucionais e das 

prerrogativas do Poder Legislativo, aprovam a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadã Honorária poço-fundense à Exma. Sra. Márcia 

Helena Carvalho Lopes, Ministra das Mulheres do Brasil, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à promoção dos direitos das mulheres, à defesa da igualdade 

de gênero e ao fortalecimento das políticas públicas de proteção e valorização das mulheres 

em todo o território nacional. 

Art. 2º – A entrega do Título ocorrerá em sessão solene, em data a ser previamente marcada. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Nilson José da Silva 

Presidente da Câmara de Poço Fundo 
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